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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:03 horas do dia 04/09/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FBF2-92ED-73F7-E28D-3D34 ou utilize o código QR.

2
SERRA DO RAMALHO • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEGUNDA•FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 2023
ANO XI | N º 1430

  

RESUMO

DECRETOS

DECRETO N° 389 DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DO
SERVIDOR MANOEL PEREIRA TEIXEIRA, DO CARGO DE GUARDA MUNICIPAL, LOTADO NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 388 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS QUADROS
DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA N.º 028 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE DA SERVIDORA SR.ª "CREUZA NERES DE JESUS".

PORTARIA Nº 025 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DA SR.ª "RISOMAR DE SOUZA BARROS SILVA".

PORTARIA Nº 026 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DA SR.ª "IZABEL ALVES DA SILVA".

PORTARIA Nº 027 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DA SR.ª "MARGARIDA ILMA FAUSTO RODRIGUES".

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
11.08.2023 - TERMO ADITIVO - MATERIAIS CONSTRUÇÃO - ALFA COMERCIO
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

DECRETO N° 389 DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 
 

 
Dispõe sobre o pedido de Licença Prêmio do servidor 
MANOEL PEREIRA TEIXEIRA, do cargo de Guarda 
Municipal, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento e dá outras 
providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de MANOEL PEREIRA 

TEIXEIRA, ocupante do cargo de Guarda Municipal, lotado na Secretaria Municipal 

de Administração, Finanças e Planejamento, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando em 11 de setembro de 2023 e com término em 09 de dezembro de 2023. 

Art. 2º - Fica determinado ao Chefe do Setor De Pessoal proceder às anotações de 

praxe. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 04 

de setembro de 2023. 

 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 388 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
no artigo 38º da lei de nº 536 de 21 de dezembro de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 01 
de 02 de janeiro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.006 - GESTÃO DE POLITICA DE AÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 0,00 7.000,00

3.3.90.32.00 / 1500 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 7.000,00 0,00

Total por Ação: 7.000,00 7.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 7.000,00 7.000,00

0901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.034 - ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE/ATENÇÃO PRIMÁRIA

4.4.90.51.00 / 15001002 - Obras e Instalacoes 0,00 10.000,00

4.4.90.51.00 / 1601 - Obras e Instalacoes 10.000,00 0,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 10.000,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV PUB

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

1.014 - CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CALÇ. E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

4.4.90.51.00 / 1700 - Obras e Instalacoes 150.000,00 0,00

4.4.90.51.00 / 1701 - Obras e Instalacoes 0,00 150.000,00

Total por Ação: 150.000,00 150.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 150.000,00 150.000,00

Total Geral: 167.000,00 167.000,00

Página: 1 de 204/09/2023 - 15:47:36  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 1 de setembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em  01 de 
setembro de 2023.

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 
PORTARIA N.º 028 de 01 de SETEMBRO de 2023. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 

Aposentadoria por Incapacidade Permanente da 

servidora Sr.ª “CREUZA NERES DE JESUS”.  

  

O Sr., DARLEI DA SILVA GONÇALVES, Diretor Executivo do Instituto Municipal de 

Previdência de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais; e considerando o 

preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 40, § 1º, I da CF/88 com redação da EC nº 41/2003, 

e Art. 14 § 1º da Lei Municipal Nº. 221/2007 e Lei Complementar n.º 517/2022, que regulamenta o Regime 

Próprio de Previdência Social; 

RESOLVE: 

Conceder o benefício de Aposentadoria por Incapacidade Permanente, a partir do dia 

01/09/2023, a servidora Sr.ª CREUZA NERES DE JESUS, portador da cédula de identidade n.°0864344465, 

inscrito no CPF sob o nº 922.932.715-87, efetivo no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado a 

SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE. Ante o exposto, e em conformidade com os Artigos 6º, §§ 3º e 5º, 12, §§ 1º, 

2º, 3º e 5º da Lei Complementar n. 517/2022 de 28/06/2022, c/c os Artigos 10, II e 26 da EC no. 103/2019, 

emito parecer FAVORÁVEL à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez dado o preenchimento 

dos requisitos necessários à sua concessão. Na oportunidade, ressalta-se que os proventos deverão ser 

calculados nos termos do Artigo 12, §§ 1º, 2o, 3º e 5º da Lei Complementar Municipal n. 517/2022, bem 

como, o seu reajuste se dará nos moldes do Artigo 13 da Lei Complementar Municipal n. 517/2002 (sem 

paridade): 

a) o valor do benefício corresponderá a 60% (sessenta por cento) da média aritmética, acrescido de 2 (dois) 

pontos percentuais para cada ano que exceder o tempo de 20(vinte) anos de contribuição, conforme art. 12, 

§§ 3º e 5º, da Lei Complementar n. º517/2022; 

b) o benefício será reajustado na mesma data e percentuais aplicáveis aos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social, ou seja, sem paridade, conforme dispõe o art. 13 da Lei Complementar n.º 

517/2022.Conforme processo administrativo do IMUP, n.º 2023.16.21854P, a partir desta data até posterior 

deliberação. 

 

Art. 2º 

Esta 

portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

                                                  SERRA DO RAMALHO - BA, 01 SETEMBRO de 2023. 

 

Darlei da Silva Gonçalves 
Diretor Executivo do IMUP 

Dec. 37/2021 

Descrição Valor 

Salário de Contribuição R$ 1.650,00 

Proporcionalidade (431.230,97/298) =1447,08 R$ 1.447,08 

Majoração (Art.201, §2º da CF) 1.447,08*(60%+10%) = 307,04 R$ 307,04 

Complemento Constitucional R$ 1.012,96 

Proventos Apurados R$ 1.320,00 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
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PORTARIA Nº 025 de 01 de SETEMBRO de 2023. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição da 

Sr.ª “RISOMAR DE SOUZA BARROS 

SILVA”.  

  

O Sr., DARLEI DA SILVA GONÇALVES, Diretor Executivo do Instituto 

Municipal de Previdência de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais; e considerando o preenchimento dos pressupostos legais 

contidos no Art. 40, § 1º, I da CF/88 com redação da EC nº 41/2003, e Art. 14 § 1º 

da Lei Municipal Nº. 221/2007 e Lei Complementar n.º 517/2022, que regulamenta o 

Regime Próprio de Previdência Social; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir do dia 01/09/2023, a 

servidora Sr.ª Risomar de Souza Barros Silva, portador da cédula de identidade n.°0515352381, inscrito no 

CPF sob o n. º448.015.055-20, efetivo no cargo de PROFESSORA, lotado a SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Ante o exposto, em conformidade com o art. 15 da Lei Complementar n.º 517/2022 c/c o art. 35 da Lei Municipal 

n.º 221/2007, somos FAVORÁVEIS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

(especial de professor) à servidora RISOMAR DE SOUZA BARROS SILVA dado o preenchimento dos requisitos 

legais, observando-se o seguinte: 

a) os proventos corresponderão à totalidade da remuneração da servidora no cargo efetivo, excluídas as verbas 

de caráter temporário; e 

b) o reajuste do benefício se dará conforme dispõe o § 1º do art. 35 da Lei Municipal n.º 221/2007, ou seja, pela 

paridade. Conforme processo administrativo do IMUP, n.º 2023.04.21862P, a partir desta data até posterior 

deliberação. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

                                                                   Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

SERRA DO RAMALHO - BA, 01 setembro de 2023. 

 
Darlei da Silva Gonçalves 
Diretor Executivo do IMUP 

Dec. 37/2021 

Descrição Valor 

Salário base R$ 2.573,18 

Adic. Regência de Classe R$ 257,32 

Títulos R$ 1.286,59 

Adic. Tempo de Serviço R$ 643,29 

Proventos Apurados R$ 4.760,38 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 
PORTARIA Nº 025 de 01 de SETEMBRO de 2023. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição da 

Sr.ª “RISOMAR DE SOUZA BARROS 

SILVA”.  

  

O Sr., DARLEI DA SILVA GONÇALVES, Diretor Executivo do Instituto 

Municipal de Previdência de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais; e considerando o preenchimento dos pressupostos legais 

contidos no Art. 40, § 1º, I da CF/88 com redação da EC nº 41/2003, e Art. 14 § 1º 

da Lei Municipal Nº. 221/2007 e Lei Complementar n.º 517/2022, que regulamenta o 

Regime Próprio de Previdência Social; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir do dia 01/09/2023, a 

servidora Sr.ª Risomar de Souza Barros Silva, portador da cédula de identidade n.°0515352381, inscrito no 

CPF sob o n. º448.015.055-20, efetivo no cargo de PROFESSORA, lotado a SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Ante o exposto, em conformidade com o art. 15 da Lei Complementar n.º 517/2022 c/c o art. 35 da Lei Municipal 

n.º 221/2007, somos FAVORÁVEIS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

(especial de professor) à servidora RISOMAR DE SOUZA BARROS SILVA dado o preenchimento dos requisitos 

legais, observando-se o seguinte: 

a) os proventos corresponderão à totalidade da remuneração da servidora no cargo efetivo, excluídas as verbas 

de caráter temporário; e 

b) o reajuste do benefício se dará conforme dispõe o § 1º do art. 35 da Lei Municipal n.º 221/2007, ou seja, pela 

paridade. Conforme processo administrativo do IMUP, n.º 2023.04.21862P, a partir desta data até posterior 

deliberação. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

                                                                   Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

SERRA DO RAMALHO - BA, 01 setembro de 2023. 

 
Darlei da Silva Gonçalves 
Diretor Executivo do IMUP 

Dec. 37/2021 

Descrição Valor 

Salário base R$ 2.573,18 

Adic. Regência de Classe R$ 257,32 

Títulos R$ 1.286,59 

Adic. Tempo de Serviço R$ 643,29 

Proventos Apurados R$ 4.760,38 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 
PORTARIA Nº 026 de 01 DE SETEMBRO de 2023. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição da 

Sr.ª “IZABEL ALVES DA SILVA”.  

  

O Sr., DARLEI DA SILVA GONÇALVES, Diretor Executivo do Instituto 

Municipal de Previdência de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais; e considerando o preenchimento dos pressupostos legais 

contidos no Art. 40, § 1º, I da CF/88 com redação da EC nº 41/2003, e Art. 14 § 1º 

da Lei Municipal Nº. 221/2007 e Lei Complementar n.º 517/2022, que regulamenta o 

Regime Próprio de Previdência Social; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir do dia 

01/09/2023, a servidora Sr.ª Izabel Alves da Silva, portador da cédula de identidade n. º0799205940, 

inscrito no CPF sob o n.º 886.292.525-53, efetivo no cargo de PROFESSORA, lotado a SEC. 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Ante o exposto, e em conformidade com o art. 19 da Lei Complementar 

Municipal n. º517/2022 c/c o art. 20 da EC n.º 103/2019, somos FAVORÁVEIS à concessão do 

benefício de aposentadoria especial de professor à servidora, devendo os proventos serem fixados 

pela totalidade da remuneração do cargo efetivo nos termos do art. 21, I da Lei Complementar 

Municipal n. º517/2022. – Pela paridade.) Conforme processo administrativo do IMUP, n.º 

2023.04.21860P, a partir desta data até posterior deliberação. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

SERRA DO RAMALHO - BA, 01 de SETEMBRO de 2023. 

 

Darlei da Silva Gonçalves 
Diretor Executivo do IMUP 

Dec. 37/2021 

Descrição Valor 

Salário base R$ 2.210,27 

Títulos R$ 1.060,93 

Adic. Tempo de Serviço R$ 552,57 

Adic. Regência de Classe R$221,03 

Proventos Apurados R$ 4.044,80 
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CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 
PORTARIA Nº 026 de 01 DE SETEMBRO de 2023. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição da 

Sr.ª “IZABEL ALVES DA SILVA”.  

  

O Sr., DARLEI DA SILVA GONÇALVES, Diretor Executivo do Instituto 

Municipal de Previdência de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais; e considerando o preenchimento dos pressupostos legais 

contidos no Art. 40, § 1º, I da CF/88 com redação da EC nº 41/2003, e Art. 14 § 1º 

da Lei Municipal Nº. 221/2007 e Lei Complementar n.º 517/2022, que regulamenta o 

Regime Próprio de Previdência Social; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir do dia 

01/09/2023, a servidora Sr.ª Izabel Alves da Silva, portador da cédula de identidade n. º0799205940, 

inscrito no CPF sob o n.º 886.292.525-53, efetivo no cargo de PROFESSORA, lotado a SEC. 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Ante o exposto, e em conformidade com o art. 19 da Lei Complementar 

Municipal n. º517/2022 c/c o art. 20 da EC n.º 103/2019, somos FAVORÁVEIS à concessão do 

benefício de aposentadoria especial de professor à servidora, devendo os proventos serem fixados 

pela totalidade da remuneração do cargo efetivo nos termos do art. 21, I da Lei Complementar 

Municipal n. º517/2022. – Pela paridade.) Conforme processo administrativo do IMUP, n.º 

2023.04.21860P, a partir desta data até posterior deliberação. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

SERRA DO RAMALHO - BA, 01 de SETEMBRO de 2023. 

 

Darlei da Silva Gonçalves 
Diretor Executivo do IMUP 

Dec. 37/2021 

Descrição Valor 

Salário base R$ 2.210,27 

Títulos R$ 1.060,93 

Adic. Tempo de Serviço R$ 552,57 

Adic. Regência de Classe R$221,03 

Proventos Apurados R$ 4.044,80 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 
PORTARIA Nº 027 de 01 DE SETEMBRO de 2023. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição da Sr.ª 

“MARGARIDA ILMA FAUSTO RODRIGUES”.  

  

O Sr., DARLEI DA SILVA GONÇALVES, Diretor Executivo do Instituto 

Municipal de Previdência de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais; e considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 40, § 

1º, I da CF/88 com redação da EC nº 41/2003, e Art. 14 § 1º da Lei Municipal Nº. 221/2007 

e Lei Complementar n.º 517/2022, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir do dia 01/09/2023, 

a servidora Sr.ª MARGARIDA ILMA FAUSTO RODRIGUES, portador da cédula de identidade n.º 

0565755056, inscrito no CPF sob o n. º623.283.105-59, efetivo no cargo de PROFESSORA, lotado a SEC. 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Ante o exposto, e em conformidade com o Art. 6º da Emenda Constitucional 

no. 41/2003 emito parecer FAVORÁVEL à concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição, devendo os proventos ser fixados com base na última remuneração do cargo efetivo 

(Professor), excluindo-se qualquer verba de natureza temporária não incorporável, assim como, deverá os 

proventos ser reajustados pelo Art. 7º da Emenda Constitucional no. 41/2003 (paridade garantida). 

Conforme processo administrativo do IMUP, n.º 2023.04.21861P, a partir desta data até posterior 

deliberação. 

 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

SERRA DO RAMALHO - BA, 01 de SETEMBRO de 2023. 

 
Darlei da Silva Gonçalves 
Diretor Executivo do IMUP 

Dec. 37/2021 

Descrição Valor 

Salário base R$ 2.573,18 

Títulos R$ 1.286,59 

Adic. Tempo de Serviço R$ 643,29 

Adic. Regência de Classe R$257,32 

Proventos Apurados R$ 4.760,38 
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PORTARIA Nº 027 de 01 DE SETEMBRO de 2023. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição da Sr.ª 

“MARGARIDA ILMA FAUSTO RODRIGUES”.  

  

O Sr., DARLEI DA SILVA GONÇALVES, Diretor Executivo do Instituto 

Municipal de Previdência de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais; e considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 40, § 

1º, I da CF/88 com redação da EC nº 41/2003, e Art. 14 § 1º da Lei Municipal Nº. 221/2007 

e Lei Complementar n.º 517/2022, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir do dia 01/09/2023, 

a servidora Sr.ª MARGARIDA ILMA FAUSTO RODRIGUES, portador da cédula de identidade n.º 

0565755056, inscrito no CPF sob o n. º623.283.105-59, efetivo no cargo de PROFESSORA, lotado a SEC. 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Ante o exposto, e em conformidade com o Art. 6º da Emenda Constitucional 

no. 41/2003 emito parecer FAVORÁVEL à concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição, devendo os proventos ser fixados com base na última remuneração do cargo efetivo 

(Professor), excluindo-se qualquer verba de natureza temporária não incorporável, assim como, deverá os 

proventos ser reajustados pelo Art. 7º da Emenda Constitucional no. 41/2003 (paridade garantida). 

Conforme processo administrativo do IMUP, n.º 2023.04.21861P, a partir desta data até posterior 

deliberação. 

 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

SERRA DO RAMALHO - BA, 01 de SETEMBRO de 2023. 

 
Darlei da Silva Gonçalves 
Diretor Executivo do IMUP 

Dec. 37/2021 

Descrição Valor 

Salário base R$ 2.573,18 

Títulos R$ 1.286,59 

Adic. Tempo de Serviço R$ 643,29 

Adic. Regência de Classe R$257,32 

Proventos Apurados R$ 4.760,38 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 141/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2022 
 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BAHIA e a empresa ALFA 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ALFA 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o no 40.047.891/0001-56 estabelecida à Rua Alagoas nº 2090, Bairro Prodarte, 
Serra do Ramalho/Ba – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Erlanio dos 
Reis Souza, portador de cédula de identidade no MG17371768 SSP MG e CPF no 108.271.076-84, 
adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
141/2022, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO que seu Contrato nº 141/2022, que foi aditivado com prazo de validade até 
31.12.2023, conforme Termo Aditivo nº 318/2022; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 141/2022, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para o Fornecimento de Materiais de Construção para o município de Serra 
do Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão Eletrônico nº 019/2022, mediante Cláusulas 
e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado em acréscimos aos quantitativos 
iniciais no Lote 11, passando-se o item 01, (areia grossa) de 4.500 (quatro mil e quinhentos) metros 
cúbicos para 5.625 (cinco mil seiscentos e vinte e cinco) metros cúbicos, acrescentando 25%, aos 
valores iniciais que ora aditivado passa para um valor estimado de R$ 506.250,00 (quinhentos e seis 
mil duzentos e cinquenta reais). 
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 11 de Agosto de 2023. 
 

 
 

                                         
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
 
 

___________________________________ 
ALFA COMERCIO DE MATERIAIS  

DE CONSTRUÇÃO LTDA 
João Erlanio dos Reis Souza 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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